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DECRETO NÚMERO 8128 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

 

Nomeia os membros para comporem a 

Comissão Municipal de Proteção e Defesa 

Civil de Ubatuba – COMPDEC. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

e, 

                          DECRETA: 

 

Art. 1º  Na forma do Plano Municipal de Defesa Civil anexo ao Decreto nº 67, de 

31 de agosto de 1977, com nova redação dada pelo Decreto nº 4211, de 2 de março de 2004, onde 

versa sobre composição e atuação da Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil, ficando 

nomeados os seguintes integrantes. 

 

Art. 2º  Classificar-se-á entre os nomes indicados para representar cada ente, o 

primeiro nome como membro titular e os outros subsequentes como membro suplente. 

 

I -  PRESIDENTE  DA COMPDEC: 

Rosemeire Viana Tenório de Albuquerque, Diretora de Gestão de Proteção e Defesa Civil; 

 

II - DIRETOR EXECUTIVO: 

Alexandre Napoli, Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social; 

 

III - CORPO TÉCNICO: 

Engenheiro: 

Diego Dias Pinto Ribeiro, Assessor de Diretor de Gestão de Defesa Civil; 

 

IV – EQUIPE OPERACIONAL: 

Chefe da Equipe Operacional: 

Claudio Lopes de Oliveira, Assessor de Diretor de Política de Segurança Pública; 

 

Equipe Operacional: 

Danuta Maria de Mattos Vassão; Agente Administrativo 

Adelson Gomes, Agente Operacional; 

Armando Moreira da Silva Junior, Agente Operacional; 

Everton Calixto dos Santos, Agente Operacional; 

Fábio Augusto Zaccaro de Aquino, Agente Operacional; 

Fábio Teixeira Rodrigues, Agente Operacional; 

Fernando Pereira da Silva, Agente Operacional; 

Gilmar Pereira de Souza, Agente Operacional; 

José Caetano, Agente Operacional; 

Junior Roberto de Matos, Agente Operacional; 

Marcelino da Conceição Gomes, Agente Operacional; 

Maria Juliana Teixeira, Auxiliar de Serviços Gerais; 

Paulo Cesar Felix Fernandes, Agente Operacional; 
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IV– CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba: 

Carlos Alberto Mendes de Carvalho, Engenheiro; 

José Carlos Vital, Engenheiro; 

 

Santa Casa de Ubatuba: 

Edgard Clarindo da Silva, Gerente Operacional; 

Hugo Lachner Nascimento, Técnico de Segurança do Trabalho; 

 

Associação Comercial e Industrial de Ubatuba: 

Carlos Castro Junior; 

José Lanzoni; 

 

V– ÁREA I – DEFESA: 

Secretaria Municipal de Administração: 

José Marino da Silva, Diretor de Zeladoria de Gestão Patrimonial; 

Claudio dos Santos, Assessor de Diretor de Zeladoria de Gestão Patrimonial; 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos: 

Gabriel Rosário do Carmo, Diretor de Zeladoria; 

Josué Benedito Monteiro da Silva, Agente Administrativo; 

 

Secretaria Municipal de Habitação: 

Christian Fernando Souza Brüske, Diretor de Gestão de Regularização de Núcleos; 

Ari Vieira Neto, Chefe de Sessão de Planejamento de Intervenção Urbana; 

 

Secretaria Municipal de Urbanismo: 

Luiz Otávio Pinho Vianna, Secretário Municipal; 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Edmar Valente, Agente Administrativo; 

Bruna Coelho da Silva Correa, Agendador de Regulação; 

 

Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura: 

Leonardo Fernadez R. de Morais, Diretor; 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Fábio Rossi, Agente Administrativo; 

Leonilce Justo Fernandes, Coordenadora CRAS Centro; 

 

VI – ÁREA II – APOIO: 

Departamento de Estradas de Rodagem (DER): 

Silvio Ferreira, Encarregado I , Setor Ubatuba; 

 

Guarda Civil Municipal de Ubatuba: 

Carlos Henrique Pereira, Guarda Civil Municipal; 

Adilson Matos dos Santos, Guarda Civil Municipal; 
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Polícia Militar do Estado de São Paulo: 

Sérgio Donisete Soares de Oliveira, Subtenente PM; 

Cleber Marcelo Bibiano, Cabo PM; 

 

Polícia Militar Ambiental: 

Alison Fernando de Oliveira, 2º Sargento PM, Auxiliar Administrativo; 

Márcio dos Santos Rodrigues, Cabo PM; 

 

Polícia Militar Ambiental Marítima: 

Amadeu Alves Neto; 

Sandro Inácio de Lima Carvalho; 

 

Polícia Rodoviária Federal: 

Sérgio Heleno Azevedo de Amorim, Chefe MPF DEL 06 - SP; 

 

Coordenadoria de Trânsito: 

Annibal José Bastos Pereira, Agente Administrativo; 

Vinícius Machado de Brito Nascimento, Chefe de Sessão de Projetos Viários;  

 

CETESB: 

Matheus Aguiar R. Cembranelli, Engenheiro; 

Henrique Frias Bergamin, Engenheiro; 

 

Companhia de Saneamento Básico - SABESP: 

Sandra Gianesella, Encarregada Operacional; 

Josenilton Andrade da Silva, Gerente do Setor Ubatuba; 

 

Neo Energia Elektro: 

Vinícius Ferraro da Silva, Gerente do Setor Ubatuba; 

Fernando A. de Faria Júnior, Supervisor; 

 

Secretaria Municipal de Obras Públicas: 

Eraldo Carlos Todão, Secretário; 

Alessandro Henrique da Silva, Pintor; 

 

Secretaria Municipal de Transporte: 

André Toth de Oliveira Barros, Secretário Adjunto; 

 

Corpo de Bombeiros Marítimo: 

Antonio Garcez Tardino, Subtenente PM; 

Rodrigo Miranda Gouvea, 2º Sargento PM; 

 

Corpo de Bombeiros: 

Carlos Victor da Silva, Comandante da Estação; 

Anderson do Rosário, Bombeiro Civil Municipal; 

 

 

 

mailto:rodney.lombardi@prf.gov.br
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Polícia Militar Rodoviária Estadual: 

Maristela Pinheiro dos Santos, 1º Tenente PM; 

Paulo Henrique Monteiro, 1º Sargento PM; 

 

VII – ÁREA III – RELAÇÕES PÚBLICAS 

Secretaria Municipal de Educação: 

Bruno Amauri dos Santos, Chefe de Gabinete Educação; 

Richard Messias dos Santos, Chefe de Sessão de Transporte Escolar; 

 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 

Thiago Alves Cardozo, Almoxarife; 

Luiz Gomes de Campos Neto, Assessor de Diretor de Planejamento Tributário; 

 

Secretaria de Comunicação Social: 

Ana Camila Santos de Campos Pini, jornalista; 

Christian Zichelli, publicitário; 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Yane Marques de Lima, Assessora de Políticas Públicas Ambientais; 

Alice Gabriela Santos Freire, Engenheira Ambiental; 

 

Fundo Social de Solidariedade: 

Rita de Cássia Pereira, Presidente; 

 

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba – Fundart: 

Fábio Prado de Freitas, Gerente de Projetos; 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

Matheus Ballio Lopes, Chefe de Atenção a Maior Idade; 

Carlos Alberto da Rocha, Ajudante de Manutenção; 

 

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Norte:  

Francisco C. F. das Chagas, Administrador Regional Norte; 

Roberto Rodrigues dos Santos, Diretor; 

Centro Sul:  

Welson Nunes Clarindo, Diretor; 

Sul:  

Ezequiel dos Santos, Administrador Regional Sul; 

Oeste:  

Jandelson Barbosa de Oliveira, Administrador Regional Oeste; 

                     Art. 3º  As atribuições e competências encontram-se disciplinadas pelo Decreto 

Municipal nº 4211, de 2 de março de 2004. 
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                         Art. 4º Os serviços prestados em ocorrência de eventos desastrosos serão 

considerados relevantes e constarão dos assentamentos funcionais dos participantes. 

                             Art. 5º  Fica estabelecido prazo indeterminado para atuação da referida comissão, 

em harmonia com o Chefe do Executivo Municipal. 

                             Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 

o Decreto nº 7107/19 e demais disposições em contrário. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba,  27 de março de 2023. 

 

 

 

 

                        FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

                                ALEXANDRE NAPOLI 

                               Secretário Municipal de Segurança Pública e 

                      Defesa Social 

  

 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, 

registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 

Municipal de Administração, nesta data.  

 
SMSPDS/cbv. 

        


